




reconheceu a idoneidade das pessoas jurídicas para contratarem com a administração pública.

 
III.3 – Análise
17. A CPAR entendeu que nenhum argumento invocado pela DAI e pela DAB teve o condão de afastar a
responsabilização administrativa das empresas fundamentada na Lei nº 8.666/1993:

contra-argumento 1: a atuação dolosa de diretores e de gerentes da DAI e da DAB implicou em dolo
das próprias empresas, pois as pessoas jurídicas agem diretamente por meio de seus presentantes, e a
prática dos atos ilícitos não ocorreu excepcionalmente, pois as irregularidades foram praticadas
permanentemente durante vários anos consecutivos, de maneira que se justifica a responsabilização
administrativas das empresas; (SEI nº 1226561)
contra-argumento 2: não obstante a importância das medidas que as empresas alegaram ter adotado
depois da prática dos atos ilícitos, o ordenamento jurídico pátrio não as define como causas de
exclusão de responsabilidade, não sendo, portanto, capazes de afastar as sanções administrativas
previstas na Lei nº 8.666/1993; (Legislação Brasileira)
contra-argumento 3: na espécie, o pagamento de propinas, inclusive por meio de testas de ferro,
durante vários anos, a militares é conduta gravíssima praticada pelas empresas, que demanda
reprimenda de nível equivalente, qual seja a declaração de inidoneidade, devendo a discussão sobre
o ressarcimento dos danos e sobre a superação dos motivos determinantes ocorrer em eventual
processo de reabilitação a ser pleiteado depois do escoamento do prazo mínimo de 2 anos sem licitar
e contratar com a Administração Pública contados da data da aplicação da penalidade; (art. 87, inc.
IV e par. 3º, c/c art. 88, inc. III, da Lei nº 8.666/1993)
contra-argumento 4: além de as decisões tomadas pelo governo norte-americano não vincularem o
governo brasileiro, o processo conduzido pela CABW foi anulado por esta CGU por seu desfecho
ser flagrantemente contrário às provas constantes dos autos, de maneira que não resta prejudicada a
responsabilização administrativa das sociedades empresárias em destaque. (SEI nº 1172504)

 
IV – RESPONSABILIZAÇÃO LEGAL
18. A CPAR recomenda a aplicação às sociedades empresárias DAI e DAB da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, inc. IV, da Lei
nº 8.666/1993, por darem direta e indiretamente vantagem indevida a agente público, incidindo no ato
lesivo tipificado no art. 88, inc. III, da Lei nº 8.666/1993.
 
V – CONCLUSÃO
19. Em face do exposto, com fulcro nos arts. 12 e 15 da Lei nº 12.846/2013 c/c art. 9º, pars. 4º e 5º, do
Decreto nº 8.420/2015 c/c art. 21, par. único, inc. VI, alínea “b”, item 4, e art. 22 da Instrução Normativa
CGU nº 13/2019, a Comissão decide:

recomendar à autoridade julgadora a aplicação às empresas DAI e DAB da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
encaminhar à autoridade instauradora o PAR;
propor à autoridade instauradora o envio de expediente dando conhecimento ao Ministério Público e
à Advocacia-Geral da União para análise quanto à pertinência da responsabilização judicial das
pessoas jurídicas;
lavrar ata de encerramento dos trabalhos.
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